
Prefeitura Municipal de Tatuí
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar

Avenida Domingos Bassi, n.º 1000. Centro, [atui/SP

Ao Ilmo. Sr. Eduardo Dade Sallum
Vereador
Ref.: Resposta ao Requerimento n.º 2.918/2022

Prezadosenhor;

Com meus cordiais cumprimentos, slrvo me do presente para, em resposta aos

questionamentos apresentados no requerimento numerado em epígrafe, informar que foi

apresentada representação pelo Sindicado dos Servidores Públicos Municipais, dando conta de

suposta conduta inadequada perpetrada pela coordenadora do CLMEM, Sra. Gisele Maria dos

Santos Miranda, em face das servidoras Sra. Izabel e Jesus Fonseca e Sra. Simone Aparecida

Valêncio (cópia em anexo).

Diante disso, foi instauradaSindicânciaAdministrativa Investigativapor meio da Portaria

n.º 040/2022 de 08 de junho de 2022 (cópia em anexo), conforme estabelece o artigo 164 e

seguintes da lei municipal n.º 4.400/2010, sendo que, após oitiva de diversas testemunhas, a

Comissão Sindicante concluiu pela ante a existência de indícios de autoria e materialidade da

prática de falta funcional por parte da servidora averiguada e proferiu parecer sugerindo a

instauração de Processo Administrativo Disciplinar (cópia em anexo), conforme estabelece o artigo

168 e seguintes daquela mesma lei, o que foi feito por meio da Portaria n.º 058/2022 de 15 de

agosto de 2022 (cópia em anexo).

OU referido processoadministrativo tramitou nos termos da legislaçãovigentee teve a fase

de instrução encerrada com o indiciamento da sra. Gisele Maria dos Santos Miranda (cópia em

anexo), estando atualmentedentro do prazo para apresentaçãode defesa escrita pela Indiclada,

nos termos do artigo 181 da lei municipal n.º 4.400/2010.

Desta forma, até que o procedimento seja devidamente encerrado, com observância do

devido processo legal, garantindo-se o direito à ampla defesa e ao contraditório à servidora

processada, não é possível afirmar se haverá punição à servidora e qual será o conteúdo desta.

Sendo o que cabia informar, aproveito para renovar protestosde elevada estima e distinta

consideração.

Pre
Fernanda A. Rodrigues

Presidenteda Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar
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PREFEITURAMUNICIPAL DE TATUÍ GABINETE DO PREFEITO /&MN EA

Avenida Domingos Bassi, nº 1000. CECAP Tatui/SP (Es A os a
Telefone. (15) 3259-8400-CEP. 18.271-330 MEDO“Rm /

PORTARIA Nº 040/2022.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tatuí,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DETERMINA:

a) A instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA

INVESTIGATIVA, como fim de apurar os fatos que chegaram ao meu conhecimento, através do

Oficio nº 0868/2022, datado de 03 de junho de 2022, conforme documentos anexos.

b) Designar a Dra. Fernanda Aparecida Rodrigues, Fiscal Tributário e

Sra. Elk Maria Vieira Rodrigues, Escriturária,sob a presidência da primeira, para comporem

a comissão sindicante.

e) Que no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta, sejam

concluídos os trabalhos, adotando-se a regra do parágrafo único, do artigo 165, do Estatuto

dos Servidores Públicos do Município de Tatui - Lei Municipal nº 4.400/10.

Tatuí, 08 de'junho de 2022.

  
  

MIGUELLOPESq SO JÚNIOR
PRÉFEITO MUNNIIPAL

 



Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle



Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle



Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle



Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle



Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle



Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle



Rectangle

Rectangle



PREFEITURAMUNICIPAL DF TATUÍ
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Domingos Dassi, nº 1000 -CECAP  Tatui/SP

Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18.271-330 PORTARIA Nº 058/2022.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tatuí, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DETERMINA:

a) A instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR,

para apurar os fatos que chegaram ao meu conhecimento, após o encerramentoda Sindicância

Administrativa Investigativa instaurada através da Portaria nº 040/2022, a qual apurou a

existência de indícios de falta funcional cometidos pela servidora GISELE MARIA DOS

SANTOS MIRANDA, enfermeira, matrícula funcional nº 2714, lotada na Secretaria

 
Municipal de Saúde - CEMEM - Centro Municipal de Especialidades Médicas, a qual teria

deixado de exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo, teria deixado de ser leal à

instituição a que serve, teria deixado de observar as normas legais e regulamentares, teria

deixado de manter conduta compatível com a moralidade administrativa e deixado de tratar

outros servidores com urbanidade, pois, segundo consta, GISELE teria reiteradamente e 
desde que assumiu a coordenação do CEMEM — Centro Municipal de EspecialidadesMédicas

adotado postura inadequada no trato de seus subordinados, com constantes falas e atitudes

pouco polidas e indevidas, fazendo uso constante de tom de voz alto e desrespeltoso, desta

forma, infringindo, em tese, os incisos 1, II, II, IX e XI do artigo 137 da Lei Municipal nº

4400/10.

b) Designar a Dra. Fernanda Aparecida Rodrigues, Fiscal Tributário, Dra.

Érica lafélix Sallum, Fiscal Tributário e Sra. Elk Maria Vieira Rodrigues, Escriturária, sob a

presidência da primeira, para comporem a comissão processante.

e) Que no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta, sejam

concluídos os trabalhos, adotando-se a regra do artigo 172, do Estatuto dos Servidores

Públicos do Município de Tatuí - Lei Municipal nº 4.400/2010.

3/ de 2022.

SO JÚNIOR

Tatuí, 15 de      MICTEI T.
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